EDITAL Nº 47/2026


ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 14.133/2021, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo relacionada:

PROCESSO: 243/2026
INEXIGIBILIDADE Nº: 8/2026 
OBJETO: Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com grau de dependência, que não disponham de condições de permanecer no convívio familiar, em razão de situações de violência, negligência ou vínculos familiares fragilizados ou rompidos, por meio do Projeto Cuidado e Amor. 
JUSTIFICATIVA: Sob o aspecto técnico, o Plano de Trabalho apresentado demonstra compatibilidade com a Resolução CNAS nº 109/2009, evidenciando coerência entre o objeto, o público atendido e as ações propostas para execução do acolhimento institucional. 
Sob o aspecto administrativo e jurídico, a entidade comprova experiência consolidada, capacidade operacional e atendimento aos requisitos do MROSC, inexistindo óbices legais à celebração do Termo de Fomento com o Município. 
RAZÃO DA ESCOLHA: Plano de Trabalho apresentado pela OSC e Emenda Parlamentar 20980004 
JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO: Conforme Plano de Trabalho VALOR R$ 100.000,00(cem mil reais) 
FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA ISABEL FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei n° 13.019/2014, Art. 31
Registre-se e publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA,  29 de janeiro de 2026.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
Prefeito Municipal
EDINEI MICHELOTTO MUZZATTO
Secretário de Gestão e Finanças
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